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BE C$f§,l üUl§TA I ist*

O§JETO: - PRÜCE§§O LÉGISLATIVO O1O12O26

. PRCIJETO DE LEI N§ 4fi512*28

A$§UNTO; 
.AI.-T§RA A i*El NÜ 1 .334, ÜE Ü8 ÜE ÜEZEMSRO Ü§ 202"í, QUE

AUTORIZA O PODÊft I§'G/SLÁIíVO MUNICIPAL A CANTRATAR PIÁNO DE
Á§SISflÊruÜA A TAÜÜ8, E DA CIUIRÁS PftÜVIÜÉ:NCIAS,"

FUtlüÂM§$lTÂÇÃ0; A pr^opostâ em questão esteve em discussâo por esta
Comissâo na Reunião de ComissÕes do dia 131ü412026, nos termos dos artigas 57 a
65 do Regímento lnterno da Câmara l\Iunicipal de Conquista.

Constata-se que a rnedÍda á de natureza ondinária nâo tendo vício de Íniciativa
quanto âô Regimento lnterno, â Lei Orgânica Conquistense e a üonstituição
Brasileira de 1S88, estando, desta forma, em eondições de sel:rnglisâCg.-§
çqlqcado Ern votecãg para aprqçiacão do sqberano plqm4qiq no que diz respeito
âos processos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim, sendo, não havendo óbices, rnanifestamo-nos PELA LEGr§ILIDADE-PA
I§AMITAÇÂ0 § VOTAÇÃO do PROCESSO LEGTSLATIV0 No ü1012026, pelc
Plenário da Câmara trVlunicipalde Conquista.

É o nosso pârecer.

Sala das ComissÕes * ConquístalhilG a*s 13 de abril de 2ü26

üos rnembros da Cc,missáo.

Túlio Moreira dos ReÍs:

Presidente

Júlis Õésar dos §antos:

Re{atar

Júnio César de 0iÍveira:

Mçmbro

se*etaria@camaraconquista.mg,gov.br | (3a) 3353-1199 | @camaraconquista
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